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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
  11ª LEGISLATURA            1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

Ata da QUADRAGÉSIMA TERCEIRA Reunião Ordinária  Do Segundo Período Legislativo Da Primeira Sessão Legislativa Da Décima Primeira Legislatura Da Comissão Permanente De Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura da Câmara Municipal De Rolim De Moura - RO, realizada no dia 15 de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2025), às 09H00 min, no plenário " Luciano de Argôlo", sito a Avenida João Pessoa, 4463, sob a presidência da vereadora ROSA JANETE CARNEIRO LINS e a presença dos senhores vereadores: EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE - Relator, e MARCO ANTONIO JOAQUIM SILVA - Secretário. Constatada a existência legal de quórum e sob a proteção de Deus, a senhora Presidente iniciou os trabalhos de hoje, solicitando ao senhor Secretário que este procedesse à leitura da Ordem do Dia, na qual constou o seguinte: Apreciação da Ata da Reunião anterior, sendo solicitada a dispensa de leitura pelo vereador Marco Antônio Joaquim Silva para emissão de parecer e voto; Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 011/2025 (Mens. 128 PLC Executivo 11) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Público Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU sobre imóveis decorrentes de parcelamento do solo para implantação de Condomínios Urbanísticos. Matéria chegando à comissão, sendo distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Corneiro Lins; Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº. 014/2025 - (Mens. 123 PLC Executivo 10) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção total do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para a primeira escritura pública de imóveis urbanos no Município de Rolim de Moura, nas condições que especifica. Matéria chegando à comissão, Matéria chegando à comissão, sendo distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Corneiro Lins; Apreciação do Projeto de Lei nº. 191/2025 - (Mens. 187 PL Executivo 171) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$213.037,48 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$29.300,95. Secretaria Municipal de Obras e Instalações – construção de galeria de concreto armado na Linha 176 km 4, Norte. Matéria distribuída à relatoria do vereador Marco Antônio Joaquim Silva para emissão de parecer e voto, sendo este apresentado e aprovado;

Apreciação do Projeto de Lei nº. 189/2025 - (Mens. 189 PL Executivo 173) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rolim de Moura para o exercício financeiro de 2026. Matéria distribuída à relatoria do vereador Ederson Andrade de Albuquerque para emissão de parecer e voto, sendo este apresentado e aprovado. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião.
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